
ATO EXECUTIVO DA REITORIA, de 07/08/2016.
Reconduz membro do corpo Discente do Colegiado do Programa de Pós-Graduação Stricto-Sensu em Biotecnologia Aplicada à Agricultura em nível de Mestrado e Doutorado da Universidade Paranaense - UNIPAR. 

O REITOR da UNIVERSIDADE PARANAENSE - UNIPAR, usando de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, pelo seguinte

ATO EXECUTIVO

Art.1º 
Reconduz membro represente do corpo Discente do Colegiado do Programa de Pós-Graduação Stricto- Sensu em Biotecnologia Aplicada à Agricultura em nível de Mestrado e Doutorado da Universidade Paranaense - UNIPAR a doutoranda BRUNA KAREN CARDOSO.

Art. 2º
O mandato do Representante do Corpo Discente será de 1 (um) ano, podendo ser reconduzido.

Art. 3º
O Colegiado do Programa de Pós-Graduação Stricto-Sensu em Biotecnologia Aplicada à Agricultura em nível de Mestrado e Doutorado reunir-se–á, ordinariamente, uma vez por bimestre e, extraordinariamente, quando convocada por seu Presidente ou por solicitação escrita de, no mínimo, dois terços de seus membros.
 Parágrafo Único: As competências e atribuições de Colegiado do Programa de Pós-Graduação Stricto-Sensu em Biotecnologia Aplicada à Agricultura em nível de Mestrado e Doutorado ora constituído são constantes do Regulamento do Programa de Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu em Biotecnologia Aplicada à Agricultura, aprovado pelo Ato Executivo da Reitoria de 06/05/2013.

Art. 4º
Este Ato Executivo entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE

CUMPRA-SE


Umuarama, 07 de agosto de 2016.

_________________________________

CARLOS EDUARDO GARCIA

    REITOR
